
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNIcIPAt DE TABULEIRo Do NORTE

16e IEG|SLATURA - le BtÊNtO - 2021 - 2022
HUMANIOÂDE Ê IGUATDADE

EXCELET{TísSIMA SENHORA PRESIDTNTE DA

TABULEIRO DO NORTE _ CE.

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA N9 OO2I2O21

amparo no art.59 da Lei Orgânica do município e art. 125, do Regimento lnterno, e
considerando a necessidade de uma pronta apreciação, sem o que perderá a

oportunidade ou a eficácia, nos termos do § 1s do supra mencionado artigo, em

virtude da proposição tratar-se de urgência ejtrte!ÊssÊ Búblico relevante, requêrem

de V. Ex?., após ouvido o Plenário, que seja concedida a URGÊNCIA ESPECIAI na

apreciação do PROJETO DE LEI Ns 02217A21, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO, QUE

RATTFTCA PROTOCOLO DE TNTENçÕES FTRMADO ENTRÊ MUNTCÍP|OS BRAS|LE|ROS,

COM A FINALIDADE DE ADQUIRIR VACINAS PARA COMBATE À PANOTVIN OO

CORONAVíRUS, MEDICAMENTOS, INSUMOS E EQUIPAMENTOS NA ÁREA DA SAÚDE.

PALÁC1O LEGISLA em L0 de março de 2021.
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PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNIC|PAT DE TABUTEIRo Do NoRTE
16s LEGTSLATURA - 1e BtÊNtO - 202r. - 2022
HUMANIDADE E IGUALDADE

8E SESSÃO ORDINÁRIA DO 1" PERIODO DA 1ê SESSÃO LEGISLATIVA

DA 16ê LEGISLATURA DO DIA 11 DE MARçO DE2O2L.

úucn otscussÂo e vornçÃo Do REeuERrMENro or uRcÊwcra rvq

OO2/2027, subscrito por diversos Vereadores, rnediante pravocação por escrito
do Prefeito, com amparo no art. 59 da Lei Orgânica do município e art, 125, do
Regimento lnterno, em virtude das proposições tratar-se de urgência e
interesse público relevante, REQUER A URGÊNCIA ESPEC|AL na apreciação do
PROJETO DE tEI Ne O22l2O2l, de autoria do Poder Executivo, que Ratifica
protocolo de intenções firmado entre Municípios brasileiros, com a finalidade
de adquirir vacinas para combate à pandemia do Coronavírus, medicamentos,

ALBERT EINSTEIN FREITAS

ANTERIO FERNANDES MOREIRA

CHRIS LEYCONN CONRADO MOREIRA

CLENILDA CHAVES APRíGIO

EVALDEMBERG VIANA CHAVES

FRANCISCO BRITO DE MORAIS

FRANCISCO FEITOSA GUI

JOSÉ DAMIÃo FREITAS MAIA

LUIS CARLOS FILGUEIRA GUIMARÃES

MARCONI GADELHA SANTOS ANDRADE

MARCOS AURÉLIO DE ARAÚ]O

RONALDO GUIMARÃES MALVEIRA

RESULTADO:

APROVADO por: fl) unanimídade ( )votos favoráveis ( )votos contra { ) abstenções( )ausentes

MARIA DE LOURDES FREIRE MAIA LIMA


